
Ren .^.tre-sa. Autue-se.

Caiadas Sessões, /19,93

(câ^í:-;- . i/mv
?J

t^tíbritsa d» Pfesjaanísí

íG!pal de
ITAP.zí\/}jRjf\/i

ü A I

alosbí bssals-
DESTIWO ; .  CÓDIGO;

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 91

ASSUNTO:

ITiO,J3TC di; I£I 1M2 0033/ 93

\

INICIATIVA:
DXS í CIDri?. J^OríTÍITLA ANDPJiDS

pixiAAR ynrr^mA

HISTÓRICO:

ustalDslece normas nara cerimonias^es

petáculos OU- acontecimentos aue utili

zem elementos da ZPAíMA e dá outras pro

■viu encima.

^/tíAc^clp tXjidUcío cCe^ ^ \
-íju), Ci^y^de

Mente

AUTUAÇÃO

Aosr-inte e nove dias do mês de mcroo

mil novecentos e noventa - três i autúo o

supia citado e mais documentos que seguem.

do ano de

Período da Presidência: 19 Qi .....a 19 £4

Presidente: •£i:ai:...:i£i:;:Q...£l...aiI4ni£i.

Vice-Presidente:

1- Secretário: 1£.1:AD...IÍÍA£.;

2^ Secretário: a:.:1í:;íli..íí:::i:í..id:ipii.a
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Sala das Sessões, 19.-33.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO Prosid-sníe)

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N! 00^31^3

GAMARA MüsdiCIPAL DE

CAGRjlIPj D-: íTAPEMLRiiVI
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aQhôÍBz -^õsshs
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Estabelece ncrmas para cerimonias, es

petaculos ou acontecimentos que utili

zam elementos da fauna e da outras

/w

proyidencias.

DESTIMO: CÓü.GO:

Mrtigo'"TL''~"^"Q Poder "Executiuo exercera vigilância e punirá pes'

soa natural, entidade, associaçao ou empresa que, ,

,  no Municipiü, realize, participe, patrocine ou apoie cerimonias

espetáculos ou acontecimentos que imponham sacrificio ou provo

quem a morte de qualquer elemento da fauna,

§ 12 ~ Incluem-se entre os espetáculos previsto neste artigo ,

cuja realizaçao acarreta a aplicaçao de penalidades, os

rodeios e as touradas,

§ 22 - Excluem-se das cerimonias, espetáculos e acontecimentos

referidos no caput a realizaçao de provas hipicas, as ex

posiçoes de animais e a utilização destes em procissões religio

^  ,

sas e desfiles civicos e/ou militares.

§ 32 - Ficam ressalvados os casos de abate sob condições pro

prias e legais para consumo alimentar.

Artigo 22 - Fica estabelecida multa nunca inferior a IO'. (Dez)

UPFs (Unidade Padrão Fiscal do flunicípio de Cacho

eira de Itapemirim) por animal maltratado ou morto»

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessoes| 29 de março de 1993.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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Sala das SessScs. /o.3,. „ g 3^
(Rubrica do Proc-r^ i'"'  'esidonfo)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRCjDETO de lei NSO033

,1V!ARA ú; ^ 1 iCiPAL DE

\CH A: ^ 'C iTAPRi\^iRlM

D A r ii . U.Y.LRO

DESTINO: l,uuíuu; .

SedoerPiPafi
CÔDÍGO:

Estabfalece normas para cerimonias, es

patáculos ou acontecimentos que utili
zem elementos oa fauna e da outras

prouidencias#

Artigo 19 « o Poder Executiv/o exereera vigilância e punira pes

soa naturalj entidade, associaçao ou empresa que, ,
#  ̂ A

no Municipxo, realizej participe, patrocine ou apoie cerimonias

espetáculos ou acontecimentos que imponham sacrifício ou provo
quem a morte de qualquer elemento da fauna,

§ 19 — Incluem-se entre os espetáculos previsto neste artigo ,
cuja realizaçao acarreta a aplicaçao de penalidades,, os

rodeios e as touradas,

§ 29 - Excluenree das cerimonias, espetáculos e acontecimentos
rs 'referidos no caput a realizaçao de provas hipicas:, as ex

posiçoes de animais e a utilização destes em procissões religio

sas e desfiles civicos e/ou militares,

§ 39 - Ficam ressalvados os casos de abate sob condições pro -
prias e legais para consumo alimentar,.

Artigo 29 - Fica estabelecida multa nunca inferior a 10- ■ (Dez)

UPFs (Unidade -Padrao Fiscal do Município de Cacho-
eiro de Itapemirim) por animal maltratado ou morto.

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário..

Sala das Sessões; 29 de março de 1993,

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3USTIFICATI\yA

Nossa proposição^ a exemplo de outras ja apresenta

das em centros mais adiantados; como Belo Horizonte; visa dar

proteção a nossa fauna, hoje tao explorada em espetáculos nada

educatioos e que soaente contribuem para o seu desaparecimento.

Prsseruar o meio ambiente e dever de todos nos»

Para tao nobre causa, solicitamos o apoio dos no

bres representantes do povo.

Sala das Sessões; 29 de março de 199

CIDMAR flOREIRA ANDRADE ELIflAR FERREIRA

l/ereador Vereador

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Nossa proposiçaoj, a axemplo de outras ja apresenta

das em centros mais adiantados; como Belo Horizonte? visa dar

proteção a nossa faunai, hoje tao explorada em. espetáculos nada

educatioos e que somente contribuem para o seu desaparecimento.

Preservcir o meio ambiente e dever de todos nós,

Para tao nobre causa, solicitamos o apoio dos no

bres representantes do povo.

Sala das Sessões; 29 de março de 1993

CIDMAR MOREIRA ANDRADE ELIMAR FERREIRA

Vereador Vereador

VEREADORES
VES - 002/5000/92



LEI Ne 6.118/92 - C9/03/.92
LEI N? 6.118 DE 06 DE MARÇO DE 1992

Altera a Lei nP 4.570, de 09 de outu
bro de 1986. .

O Povo do Município de Belo Horiío^to, por
seuE rc-presentantee. decreta e eu sanciono a
seguinte lei

Art 1° - O artigo IQ da Lei n? 4 570. de 09
de outubro de 1986. passa a ter a seguinte re-
dâcso. .

"Art 1° - O £>'ecutivf) ©vencerá viailSi^cia e
Punira pessoa natural ^ entidade, associacao ou
empresa nue. no. Mur, i c i nio . realize, participe
patrocine ou apoie cermónias. esDetaculos oú
acontec1mentos que imponham sacrifício ou pro
voquem a morte de qualquer elemento da tauna

§  l9 - Incluc-n-se entre os espetáculos ore-
vistos reste artigo, cuia realizacao acarreta

toSridal'^^." penalidades, os roceiõs e' " as

religiosas e desfiles rivi-cdi e/Iu •nÁílarls

z  ressalvad-s os rio a--,---
l??ír,;nt3-r"°^^ Proprias s legais r-a-a 'conSuío

Art PQ - A letra "b" do a • oo oo -no--a
Lei passa a ter a seguinte redi.-'f:,"-

- c.ujta nunca inferior, a 10 <caz)
por animai maltratado cu morto'" L'r PE>-»s

Arf - ^&ta '«ei ©'"•tra çm viqcr na r-af^ -^o
suanuDi icâcao. r o vogando as • disong^r^eie;
.contrari.o

Belo Mir-izonte. OG cio março de 1952.

Eduardo Brandão de Azeredo
Prefeito de Beio *^o»'izmte

■U

■2 i



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r.ONSTITÜICÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PKOJETO DE LEI Ng 0033/93

INICIATIVA: CIDIMAR M.ANDRADE E ELIMAR FERREIRA

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa estabelecer normas para a

realização de cerimônias, espetáculos ou acontecimentos que

utilizem elementos da fauna, impondo-lhes sacrifício ou provo

cando sua morte.

A proposição está regular sob a ótica constitucional, legal e

redacional, fazendo-se necessário, contudo, suprimir o parágra

fo primeiro, por ser desnecessário.

VOTO DO RELATOR

Voto favorável ao encaminhamento regular da matéria, com a se

guinte emenda supressiva:

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N9 0033/93

Suprima-se o Parágrafo Primeiro.

Reenumerem-se os demais.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, com a emenda supressiva do

parágrafo primeiro, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1993

CIDIMA^M.ANDRADE JATHTR G.MO_REi:^ J^É "^ARLOS SABADINE
Presidente Relator J U Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE " '' ' • '■ N2 033/93

INICIATIVA: CIDIMAR MOREIRA ANDRADE/ELIMAR FERREIRA

RELATOR' ELIMAR FERREIRA

RELATÓRIO

Trata-sde de projeto de lei que visa estabelecer normas utiliza
ção de animais em espetáculos e acontecimentos festivos no muni
cipio, com aplicaçao de multa ã aqueles que infrigirem as nor —
mas desta lei.

VOTO DO RELATOR:

Sobros aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor à
matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unânimidade de seus membros, pelo enca
minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentaisT

Sala d

ALMIR

Presid

Comi s.

SANTOS

ELIMAR

Relato:

RREIRA

LUCAS

Membro

UL

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAODE , SANEAMENTO BÃSICO E METO

PROJETO DE ^N2 33/93

iniciativa: CIDIMAR FERREIRA ANDRADE/ELIMAR FERRETPA

RELATOR: wat.tkp ciombc!

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei disciplinando a utilização de ani
mais em eventos festivos do município, levando a população a
concientização dessa utilização, preservando os animais e
o meio ambiente.

VOTO DO RELATOR

Voto pela aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISAO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en
caminhamento regular da matéria e sua aprovação.

Sala das Comissões, 17 de maio de 1993.

Presidente

WALTER*^GOM^
Relator

ÁLVARO SCALABRIN
Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF. finanças e orçamento

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: __

EMENDA SUPRESSIVA

COMISSÃO DE JUSTIÇA

ELIMAR FERREIA

wo

Relatório:

Trata-se de emenda supressiva apresentada pela Comissão de
Constitiução, Justiça e Redação, suprimindo o § IQ do art_i
go is.

VOTO DO RELATOR:

Pela aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Pela aprovação.

VOTO DO MEMBRO:

Pela aprovação.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular da matéria e
sua aprovação.

Sala das^omissóes, 17 de maio de 1993 .

SANTOS

LUCAS ■

Membro

OU

ALMIR

Presid

ELIMAR^ RREIRA,
Relatl^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAODE, SANEAMENTO BÃSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA N2

iniciativa: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATOR: WALTER GOMES

RELATÓRIO:

Trata-se de emenda suprimeindo o parágrafo primeiro do artigo
IQ, do projeot em análise.

Voto do Relator:

Pela aprovação.

Voto do Presidente:

Pela aprovação.

Voto do Membro:

Pela aprovação.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, pelo encamihamento regular da matéria e
sua aprovação.

Sala das Comissões, 17 de maio de 1993.

a cQ ■ ds- —
MARIA BEATRIZ C0RERIA A. SOUZA

Presidente

WALTER G'

Relator

- KVaj
AL VARO SCALAB*:^
Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


